
terça-feira, 6 de junho de 2017 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 62  (106) – 25

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO N.º 2016-0.036.519-8 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I –DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.11, publicado no DOC de 14/4/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 195, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

PROCESSO N.º 2016-0.018.298-0 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I –DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.16, publicado no DOC de 10/3/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 009.708, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.266.184-1 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 12, publicado no DOC de 27/11/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 057, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.266.156-6 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 12, publicado no DOC de 27/11/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 044, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.266.067-5 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 12, publicado no DOC de 10/12/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 069, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.158.466-5 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 11, publicado no DOC de 18/8/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 608, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

I-Inscreva-se a empresa BELLACON CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA EIRELI., CNPJ n.º 07.667.763/0001-30, no Re-
gistro Cadastral da Secretaria Municipal de Serviços e Obras na 
Categoria I – Edificações – Grupo I – 1:A. Obras Novas de 0m² 
\ 500m², Grupo I – 2:B. Obras de Reforma, conforme decidido 
pela Comissão de Julgamento de Cadastro.

TITULO))COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

ATUALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.026.904-2 Interessado: THI ENGE-

NHARIA E ARQUITETURA LTDA.
Fica a empresa THI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA., 

CNPJ nº 09.195.930/0001-12, CONVOCADA a comparecer na 
Divisão Técnica de Licitações – SIURB G-2 (Av. São João 473 – 21º 
andar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 11h30mn 
e das 13h30mn às 16h), no prazo de 15 (quinze) dias, para apre-
sentar: Uma nova Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido (DMPL) do exercício de 2016 detalhada analiticamente 
na apresentação das contas que compõem o Patrimônio Líquido 
do Balanço Patrimonial em questão, demonstrando a origem da 
cobertura do Prejuízo de R$ (130.335,68) demonstrado na DRE. 
Portanto faz-se necessário a apresentação de uma nova DMPL 
devidamente registradas em órgão competente. Os documentos 
novos elementos anexados ao processo terão preço público de 
R$1,85 por folha. O prazo acima estabelecido poderá ser prorro-
gado uma única vez, por igual período, mediante solicitação de-
vidamente justificada. O não atendimento à presente convocação 
implicará no arquivamento do processo por abandono. Maiores 
informações serão prestadas no mesmo local.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2015-0.265.302-4 – ASCENTY – DEFERIDO PEDIDO DE 
LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) PROCESSOS(s) n° 
2015-0.127.034-2.

2017-0.056.400-1 – MUNDIVOX
Fica a MUNDIVOX intimada a atender o ”comunique-se” 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.027.130-6 – ASCENTY
Fica a ASCENTY intimada a atender o ”comunique-se” 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.055.955-5 – CET
COMUNIQUE-SE – A CET fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
02/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2016-0.265.308-5 – JR&JS
COMUNIQUE-SE – A JR&JS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
05/06/2017, em até 03 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.081.372-9 – METRO
COMUNIQUE-SE – A METRO fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
05/06/2017, em até 09 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.076.377-2 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
05/06/2017, em até 08 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.078.530-0 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
05/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.075.869-8 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
05/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.061.964-7 – ELETROPAULO
COMUNIQUE-SE – A ELETROPAULO fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 05/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.078.830-9 – ELETROPAULO
COMUNIQUE-SE – A ELETROPAULO fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 05/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.078.816-3 – ELETROPAULO
COMUNIQUE-SE – A ELETROPAULO fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 05/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.079.630-1 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
05/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2013-0.177.492-4 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 05/06/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.317.451-0 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2016-0.120.113-0 TELEFONICA COMUNIQUE-SE – A 
TELEFONICA fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

Titular: Robson Profenzano – RF 753.120-6
Suplente: Tamires Carla de Oliveira – RF 821.102-7
3. DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL – 

DEPLAN 
Titular: Marcelo Morgado – RF 838.484-3
Suplente: Maria Laura Fogaça Zei – RF 838.494-1
4. DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AM-

BIENTAL - DECONT
Titular: Milton Tadeu Motta – RF 642.984-0
Suplente: Sérgio Henrique Forini – RF 770.387-2
5. DEPARTAMENTO DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - DGD
Titular: José Luis Braz – RF 748.988-9
Suplente: Ulisses Maciel Peixoto Mendonça – RF 838.499-1
6. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CULTU-

RA DE PAZ – UNIVERSIDADE ABERTA DO MEIO AMBIENTE E 
CULTURA DE PAZ - UMAPAZ

Titular: Vitor Otavio Lucato – RF 526.028-1
Suplente: Mirna Bernardita Salazar Camacho – RF 789.665-4
7. DIVISÃO TÉCNICA DE PROTEÇÃO E AVALIAÇÃO AM-

BIENTAL – DEPAVE-4
Titular: Luciana Araújo Amorim dos Santos – RF 690.250-2
Suplente: Fátima Cristina Marrichi Biazzo – RF 578.280-5
8. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 

DAF
Titular: Sandra Marchesan Ales dos Santos – RF 601.407-1
Suplente: Paulo Sergio Maranhão – RF 319.401-9
9 - Coordenação Executiva:
Secretária Executiva: Regina Luísa Fernandes de Barros 

– RF 530.646-9
10 – Acompanhamento dos Trabalhos:
a) Divisão Técnica de Proteção e Arborização – DEPAVE-2
Representante: Priscila Mendes de Almeida – RF 797.546-5
b) Assessoria Jurídica da Câmara Técnica de Compensa-

ção Ambiental – CTCA
Representante: Bruna Debeus de Sousa – RF 840.021-1
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
039/SVMA/2017.

PORTARIA INTERSECRETARIAL Nº 002 /SVMA/SMPR/2017
GILBERTO TANOS NATALINI, Secretário Municipal do Verde e 

Meio Ambiente e BRUNO COVAS LOPES, Secretário de Prefeituras 
Regionais, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e;

CONSIDERANDO o Item I, do Artigo 1°, da Portaria Inter-
secretarial nº 001/SVMA/2017, que Cria o Comitê Municipal de 
Arborização;

RESOLVEM:
Artigo 1º - Designar para integrarem o Comitê Municipal de 

Arborização - CMArb, nos termos do o Item I, do Artigo 1° da Por-
taria Intersecretarial n° 001/SVMA/2017, de 26 de abril de 2017, na 
qualidade de representantes dos órgãos municipais e entidades da 
sociedade civil, os seguintes membros, abaixo indicados:

Presidente: Gilberto Tanos Natalini –RF. 540.901.2
Vice-Presidente: Bruno Covas Lopes – RF. 838.364.2
Secretária Executiva: Priscilla Martins Cerqueira Uras – RF. 

724.506.8
Representantes - SMPR
Francisco Gallego Pereira - RF. 777.507.5
Matilde da Costa - RF. 841.200.6
Representantes - SVMA
Sérgio Saraiva Martins – RF. 838.519.0
Eduardo Coelho e Mello Aulicino – RF. 649.639.3
Nubia Rejane dos Santos Lentz - RF. 839.197.1
Representantes de Instituições e Órgãos da Sociedade 

Civil
Marcos Buckeridge - RG. 1024518-6
Joaquim Teotônio Cavalcanti Neto - RG. 10716558-2
Ricardo Cardim - RG. 24610235-4
Sidney Oliveira - RG.12064756
Sérgio Brazolin- RG.14183989-2
Sergio Shigeeda- RG.11317694-6
José Totti - RG.9002269422 SSP-RS
Hélio da Silva- RG.5298894-6
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2013-0.349.077-0
INTERESSADO: Arnaldo Secão. ASSUNTO: Termo de Ajus-

tamento de Conduta – TAC nº 116/2014 - DECONT-G/2014. 
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade Am-
biental, de acordo com o Decreto Municipal nº 54.421/2013, Lei 
Federal nº 9.605/98, Decreto Federal nº 6.514/08 e, através da 
competência a ele delegada pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, 
tendo em vista a lavratura do Termo de Ajustamento de Con-
duta n° 116/DECONT-G/2014 sob fls. 55/64, com aditamento as 
fls. 116/118 e Relatório Técnico de Vistoria nº 68/DECONT-12/
GTRAAD/2017, sob fls. 92 a 97 do presente Processo Admi-
nistrativo, RECEBE DEFINITIVAMENTE, o acordo firmado 
no TAC retro mencionado, com o Sr. “Arnaldo Secão.– CPF nº 
049.083.228-80 “ II – Em conformidade com o disposto no arti-
go 24, parágrafo 1º do Decreto Municipal 54.421/13, bem como 
no item 8.3 da Clausula Oitava do TAC nº 116/DECONT-G/2014, 
o Sr. “Arnaldo Secão”, deverá recolher aos cofres públicos, o va-
lor de R$ 10.000,00 (dez mil), correspondente ao Auto de Multa 
nº 67-005.435-6, corrigido monetariamente, igualmente o 
valor do preço público correspondente à lavratura do Termo de 
Recebimento Definitivo, conforme item 8.4 da Clausula Oitava.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 2015-0.227.429-5 - SVMA / DAF-1 - Cancelamento 
de Saldo do Empenho nº 11.568/2017 - 1. No exercício das 
atribuições a mim conferidas pela Portaria, 85/SVMA/2014 
a vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO o 
cancelamento da Nota de Empenho nº 11.568/2017, no valor 
de R$ 37,53 ( trinta e sete reais e cinquenta e três centavos), 
emitida a favor da LICITAVET COMERCIAL LTDA - EPP - CNPJ 
74.118.514/0001-82 , observadas as formalidades legais e 
cautelas de estilo;

DIVISÃO TÉCNICA FINANCEIRA-DAF-1
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAS,a empresa abaixo relacionada, a 

retirar a respectiva Notas de Empenho, no prazo de 03 dias 
úteis,a partir desta publicação, à Rua do Paraíso,387- 9º andar 
das 9:00 às 12:30h e das 13:30 às 17:00h,com apresentação 
do original ou cópia reprográfica dos seguintes documentos: 
Certidão de Tributos Mobiliários e Imobiliários da Prefeitura 
de São Paulo ou Declaração de que a empresa não possui 
débitos com a mesma,CND- Certidão Negativa de Débitos da 
Previdência,Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,Certificado de Re-
gularidade do FGTS e demais documentos conforme Edital,Ata 
ou Convocação, bem como portar carta de autorização ou 
procuração,para a retirada das mesmas:
Processo N.E Empresa
6027.2017/0000.201-9 50.870 CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA.
6027.2017/0000.200-0 50.939 R61 COMERCIAL DE ELETROELETRONICOS EIRELLI-EPP

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

ATUALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.019.915-0 Interessado: BELLACON 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI .

Considerando o Decreto Municipal nº 50.337/2008, que dispõe 
sobre a reciclagem e a utilização de material reciclado no âmbito da 
Administração Pública;

Considerando os princípios da Administração Pública elenca-
dos no artigo 37 da Constituição Federal, em especial, o princípio 
da eficiência:

DETERMINA:
Art. 1º. Fica determinado o uso exclusivo do etanol como 

combustível no abastecimento dos veículos leves tipo flex da frota 
própria e locada usada por esta Secretaria, bem como de motocicle-
tas tipo flex de prestadores de serviços em contratos permanentes, 
como os de vigilância de parques, exceção apenas para a gasolina 
dos reservatórios de partida;

§ 1º. O Departamento de Administração Financeira – DAF 
providenciará as medidas para execução do disposto neste artigo 
e monitorará o volume mensal total consumido de etanol por qui-
lômetro dos veículos leves tipo flex, para fins de acompanhamento 
e divulgação.

Art. 2º. As cópias e impressões A4 de documentos e arquivos 
para qualquer finalidade devem utilizar somente o papel do tipo re-
ciclado. Adicionalmente, sempre que não houver algum impedimento 
justificado e em não havendo restrição de ordem legal ou normativa, 
deve-se realizar a impressão na modalidade frente e verso. As fo-
lhas descartadas com impressão em apenas uma face deverão ser 
destinadas a uso como rascunho, caso não haja impedimento por 
questões de sigilo e confidencialidade. Deverá se evitar ao máximo 
as impressões desnecessárias, como as para revisão/correção de 
documentos, as quais deverão ser feitas na tela, sempre que possível;

§ 1º. A fonte Centhury Gothic, dita “ecológica” será de uso pre-
ferencial na edição de textos elaborados no âmbito desta Secretaria, 
tendo em vista o menor consumo de toner.

§ 2º. Na configuração de impressão deverá se usar preferencial-
mente o modo “rascunho”.

§ 3º. O DAF tomará as ações para cumprimento deste artigo 
e monitorará o consumo total de papel A4 e papel A3, bem como 
acompanhará indicadores específicos como o número de folhas por 
funcionário, incluindo também os estagiários.

Art. 3º. Será feita a substituição gradual das lâmpadas 
incandescentes e fluorescentes por lâmpadas de LED. Esta 
substituição será efetuada quando da sua “queima”.

§ 1º. Deverão ser avaliadas as oportunidades de redução do 
número de luminárias/lâmpadas considerando-se o uso de luz natu-
ral e o resultado da troca por LED, bem como a viabilidade de maior 
setorização, com a adoção de maior número de interruptores.

§ 2º. O DAF, por intermédio do DAF-3, ficará responsável pela 
observância deste artigo e controlará as quantidades de lâmpadas 
substituídas e respectivos setores, cabendo a cada departamento 
notificá-lo quando da troca.

Art. 4º. O uso preferencial de copos/canecas de uso pes-
soal por todos os funcionários, estagiários e terceirizados, 
visando-se reduzir o consumo de copos descartáveis.

Art. 5º. O DAF promoverá, com apoio da Diretoria de Comu-
nicação e Eventos, campanhas específicas para se alcançar os fins 
preconizados por esta portaria. Deverão ser afixados ao quadro 
de avisos do térreo do edifício e divulgados via circular por meio 
eletrônico, gráficos com o consumo mensal total e especifico por fun-
cionário, de água, eletricidade, papéis A4 e A3 e copos descartáveis.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PORTARIA Nº 48 /SVMA-GAB/2017
Dispõe sobre designação do Secretário Executivo do Comitê 

Municipal de Mudança do Clima e Ecoeconomia e suas compe-
tências.

GILBERTO TANOS NATALINI, Secretário Municipal do Ver-
de e do Meio Ambiente, no uso das competências que lhe são 
conferidas por lei e;

CONSIDERANDO o estabelecido no Artigo 4º do Decreto nº 
50.866/2009, que dispõe sobre as competências, a composição e o 
funcionamento do Comitê Municipal de Mudança do Clima e Ecoe-
conomia, instituído pelo artigo 42 da Lei nº 14.933/2009, que esta-
belece a Política de Mudança do Clima no Município de São Paulo,

RESOLVE:
Artigo 1º – Designar como Secretária Executiva do Comitê 

Municipal de Mudança do Clima e Ecoeconomia a servidora LEDA 
MARIA ASCHERMANN, RF. 696.931-3, que terá as seguintes com-
petências:

a) Preparar a pauta dos trabalhos de cada reunião do Comitê;
b) Elaborar as atas das reuniões;
c) Registrar a entrada e movimentação dos expedientes;
d) Codificar e arquivar, para consulta, os assuntos tratados nas 

reuniões;
e) Promover o controle dos prazos;
f) Proceder à publicação das deliberações do Comitê.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 49 /SVMA/2017
GILBERTO TANOS NATALINI, Secretário Municipal do Verde e 

do Meio Ambiente, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Mu-
nicipal nº 15.431 de 02 de setembro de 2011, que dispõe sobre o 
Programa Automotivo de Responsabilidade Ambiental e institui o 
Selo Roda Verde no âmbito do município de São Paulo e dá outras 
providências.

RESOLVE:
Art.1º. Criar o Grupo de Trabalho com a finalidade de propor 

a regulamentação da Lei nº 15.431/11 de 02/09/2011, mediante a 
elaboração de minuta de decreto.

Art. 2º. A coordenação do Grupo de Trabalho será exercida pela 
Assessoria Técnica do Gabinete da SVMA, com suporte técnico do 
Departamento de Parques e Áreas Verdes -DEPAVE e Departamento 
de Planejamento Ambiental – DEPLAN

Art.3º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguin-
tes representantes:

1. Assessoria Jurídica de SVMA
Titular: Alexandre Levin – RF 696.423-1
Suplente: Michelle Andressa de Fátima Santos – RF 813.757-9
2. Assessoria Técnica do Gabinete da SVMA
Titular: Eduardo Coelho e Mello Aulicino – RF 649.639-3
Suplente: João Batista de Souza – RF 838.497-5
3. Departamento de Parques e Áreas Verdes -DEPAVE
Titular: Robson Maida Profenzano – RF 753.120-6
Suplente: Frederico Jun Okabayafhi – RF 563.139-4
4. Departamento de Planejamento Ambiental – DEPLAN
Titular: Marcelo Morgado – RF 838.484-3
Suplente: Mauro Przewozinki – RF 838.475-4
Art. 4º - O GT ora constituído deverá contar com a colaboração 

das demais unidades da SVMA para o desenvolvimento de seus es-
tudos e ações, sendo as mesmas solicitadas pela coordenação geral 
dos trabalhos, à medida do necessário.

Art. 5º - A designação dos integrantes do presente Grupo de 
Trabalho é feita sem prejuízo de suas atribuições normais.

Art. 6º - O Grupo - Tarefa deverá:
1- Elaborar no prazo de 90 dias, os procedimentos técnicos e 

instrumentos legais necessários ao estabelecimento do Programa 
Automotivo de Responsabilidade Ambiental e o Selo Roda Verde;

2- Elaborar Minuta de Decreto criando o Programa Municipal 
Automotivo de Responsabilidade Ambiental e o Selo Roda Verde;

3- As despesas decorrentes das ações aqui enumeradas correrão 
por conta da respectiva dotação orçamentaria, sem repasse de 
verbas;

Art. 7º - o Programa a visa fomentar e identificar empresas am-
bientalmente responsáveis, ligadas ao ramo de venda e revenda de 
automóveis, instaladas no Município e preocupadas em regularizar 
ou compensar os efeitos gerados pela poluição de seus produtos.

Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 50 /SVMA/2017.
GILBERTO TANOS NATALINI, Secretário Municipal do Verde e 

do Meio Ambiente, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei;

RESOLVE:
Art.1º. ALTERAR a composição do Colegiado da CCA, que 

passará a ser composto pelos titulares e respectivos suplentes das 
seguintes unidades:

1. GABINETE
Titular: Rose Mary dos Santos Gottardo – RF 540.673-1
Suplente: Fernando Von Zuben – RF 838.438-0
2 . DEPARTAMENTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES - DE-

PAVE
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